Cémara Municipal de
Medianeira

MEDIANEIRA - PARANA Comissao Permanente de
Financas e Or¢camento

PARECER DA COMISSAO DE FINANGAS E ORCAMENTO

Ao Projeto de Resolugéo n.° 001/2026, de
autoria da Mesa Diretiva do Legislativo
Municipal, que dispde sobre a instituicdo do
Plano Anual de Fiscalizagdo da Camara
Municipal de Medianeira.

RELATOR: Vereador Douglas de Almeida

| - RELATORIO

Vem a apreciagao desta Comiss&o o Projeto de Resolugédo n.° 001/2026, de
autoria da Mesa Diretiva do Legislativo Municipal, que dispSe sobre a instituicdo do Plano
Anual de Fiscalizagdo da Camara Municipal de Medianeira.

A tramitagdo da referida proposicdo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissdes de
Legislagéo, Justica e Redacao Final, Educagéo, Salde e Assisténcia, Obras, Viacgao e
Servigos Publicos e de Finangas e Orgamento, para analise da matéria, conforme
despacho da Presidéncia desta Casa.

E o relatério.

Il -VOTO DO RELATOR

Devidamente examinada a legalidade da proposigéo pela douta Comissao de
Legislagédo, Justica e Redacao Final, chega entéo a matéria a esta Comissao para ser
analisada quanto ao mérito, o que o fazemos, conforme consideragdes abaixo.

Trata-se do Projeto de Resolugao n° 01/2026, que “Dispbe sobre a instituicdo do
Plano Anual de Fiscalizacado da Camara Municipal de Medianeira”. A proposic&o estrutura
0 planejamento da atividade fiscalizatéria a partir da consolidagdo dos Planos Setoriais
das Comissdes Permanentes.

O art. 12 prevé que as despesas decorrentes correrdo por conta de dotagdes
proprias. Nao ha criagéo de despesa nova obrigatéria. As agées fiscalizatérias ja integram
a fungéo tipica do Legislativo, prevista no orcamento anual.

A medida visa racionalizar e dar eficiéncia a atividade de controle, otimizando a
alocagédo de recursos humanos e materiais ja existentes. Nao gera aumento de gastos.
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Alinha-se aos principios da Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 1°, §1°, ao
estabelecer planejamento, controle e transparéncia na atuagédo do Poder Legislativo.

N&o vemos 6bice legal em relagcéo as pretensées contidas na matéria.

Feitas as devidas consideragdes sobre a matéria, voto pela aprovagdo deste
projeto, por nele estar explicito o interesse publico, principio basilar da administragéo
publica.

E o meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissdes, 2 de junho,dfa/?/ﬂ/%.

Relator designado
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Ao Projeto de Resolugio n.° 001/20286,
de autoria da Mesa Diretiva do Legislativo
Municipal, que dispde sobre a instituicéo
do Plano Anual de Fiscalizagao da Camara
Municipal de Medianeira.

RELATOR: Vereador Douglas de Almeida

PARECER N.° 030/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comiss&o de Finangas e Orcamento: Joselito Muniz dos Santos: PELAS CONCLUSOES
DO RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comissdo de Financas e
Orcamento.

Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.
Sala das Comissdes, 3 de junho de 2026.

.
Josglito ML/\IL 4o’s/s:1§os

Presidente
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